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PORTARIA N.º 14.000, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Nomeia servidora para o Cargo de Provimento em 

Comissão de Coordenador de Educação Integral, 

símbolo CAS-2, da Superintendência Pedagógica, 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear JANE FREIRE DE SOUZA SANTOS para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenador de Educação Integral, símbolo CAS-2, da Superintendência Pedagógica, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 05 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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